
  

  

 

ATA DA 8ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

DO TERCEIRO PERÍODO LEGISLATIVO 

DA DÉCIMA QUINTA LEGISLATURA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

ADRIANÓPOLIS. 

  

Aos vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de dois 

mil e vinte e três, realizou-se a oitava sessão 

extraordinária da Câmara Municipal de Adrianópolis, 

presidida pelo vereador Sandro Junior dos Santos e 

secretariada pelo vereador Evandro Gonçalves Pontes. 

Iniciada a sessão foi procedida com a chamada da edilidade, 

registrando-se a ausência do vereador Claudio Raab dos 

Santos e Jorge Fernando Santos Polli. Havendo quórum legal, 

sob a graça e proteção de Deus, o Sr. Presidente  

cumprimenta à todos os presentes e declara aberta a oitava 

sessão extraordinária. Na sequência pede ao secretário para 

fazer a leitura da ata da sessão anterior, acontecida aos 

doze dias do mês de dezembro, após a leitura, o Sr. 

Presidente fala que não tendo nenhuma retificação, coloca 

a mesma em votação, a qual é aprovada por unanimidade. Em 

seguida o sr. Presidente comunica que o objetivo desta 

sessão é discussão e votação em 2º turno do Projeto de 

Resolução nº 006/2023 da VII Edição do Regimento Interno e 

da proposta da VII Edição da lei Orgânica Municipal e 

apresentação do Projeto de Lei nº 048/2023. Sendo assim o 

Sr. Presidente pede para o secretário fazer a leitura do 

Projeto de Resolução nº006/2023 da VII Edição do Regimento 

Interno juntamente com o parecer jurídico e da Comissão de 

Legislação Justiça e Redação Final, após a leitura o Sr. 

Presidente coloca em discussão em 2º turno, no qual os 

vereadores Ruy, Sidival, Evandro e Sandro fazem um 



  

  

explanação sobre o art 74 inciso 5, não havendo mais 

discussão o Sr. Presidente coloca em votação em 2º turno o 

Projeto de Resolução nº 006/2023, no qual é aprovado por 

unanimidade, em seguida o Sr. Presidente declara aprovado 

em 2º turno o Projeto de Resolução nº 006/2023 e comunica 

que será promulgada pela Mesa Diretora. Na sequência o Sr. 

Presidente pede para o  secretário fazer a leitura da 

súmula da Proposta da VII Edição da Lei Orgânica Municipal 

juntamente com o parecer jurídico e da Comissão de 

Legislação Justiça e Redação Final, após a leitura o Sr. 

Presidente fala que gostaria de frizar que cada um dos 

senhores vereadores recebeu uma copia da VII Edição 

Regimento Interno e da VII Edição da Lei orgânica Proposta 

da VII Edição da Lei orgânica, e em seguida coloca a VII 

Edição da Lei Orgânica em 2º discussão, não havendo 

discussão, coloca em votação em 2º turno, no qual é 

aprovada por unanimidade, sendo assim o Sr. Presidente 

declara aprovado o 2º turno da VII Edição Lei Orgânica 

Municipal e comunica que será promulgada pela Mesa 

Diretora. Na sequênica o Sr. Presidente pede para o Sr. 

secretário fazer a leitura do ofício nº 296/2023 juntamente 

com o Projeto de Lei nº 048/2023, após a leitura o Sr. 

Presidente declara apresentado o Projeto de Lei nº 

048/2023, e fala que o Projeto de Lei chegou em tempo hábil 

e já estamos com o parecer jurídico e das comissões, 

gostaria de deliberar a possibilidade dele ser discutido e 

votado em turno único nesta sessão, o qual todos são 

favoráveis, em seguida o sr. Presdiente pede para o 

secretário fazer leitura da súmula do Projeto de lei nº 

048/2023 e juntamente com parecer jurídico e das comissões 

de Finanças de Orçamento e Legislação Justiça e Redação 

Final, após a leitura o Presidente coloca em discussão os 

pareceres das comissões, não havendo discussão coloca em 



  

  

votação, o qual são aprovados por unanimidade, e na 

sequência coloca o Projeto de Lei nº 048/2023 em 1º e única 

discussão, não havendo discussão, coloca em 1º e unica 

votação, o qual é aprovado por unanimidade, sendo assim o 

Sr. Presidente declara aprovado o Projeto de Lei nº 

048/2023 e comunica que ele será autografado e encaminhado 

executivo. Sendo essas as matérias da ordem do dia o sr. 

Presidente agradece a presença de todos e encerra a sessão 

que ao seu final vai assinada pelo Sr. Presidente e Sr. 

Secretário.  

 

 

  

 

  

Evandro Goncalves Pontes                  Sandro Junior dos Santos 

    1º Secretario                                Presidente 
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